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LEI Nº 12.324, DE 31 DE OUTUBRO DE 2017. 

 

 

 

Obriga a inclusão da Lei Federal nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 – Estatuto da Criança e do 

Adolescente –, e alterações posteriores, e da Lei 

Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 – Lei 

Maria da Penha –, na lista de conteúdos 

elencados para as provas de legislação de editais 

de concursos públicos específicos nas áreas 

jurídica e de assistência social, educação, saúde e 

segurança pública. 

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE 

Faço saber, no uso das atribuições que me obrigam os §§ 5º e 7° do art. 77 da Lei 

Orgânica do Município de Porto Alegre, que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a Lei 

nº 12.324, de 31 de outubro de 2017, como segue: 

 

Art. 1º  Fica obrigatória a inclusão da Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 

1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente –, e alterações posteriores, e da Lei Federal nº 

11.340, de 7 de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha –, na lista de conteúdos elencados para as 

provas de legislação de editais de concursos públicos específicos nas áreas jurídica e de 

assistência social, educação, saúde e segurança pública. 

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE, 6 DE NOVEMBRO DE 2017. 

 

 

 

Ver. Valter Nagelstein, 

1º Vice-Presidente, 

no exercício da Presidência. 

 

 

 

Registre-se e publique-se: 

 

 

Ver. Mauro Pinheiro, 

      1º Secretário. 
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